
                                                                                          

                                                                               
 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores 

 

 

Assunto: Procedimentos e mecanismos em vigor para o apoio e acolhimento aos 

refugiados ucranianos nos Açores 

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda/Açores entrega à Mesa da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores e a V. Ex.ª, para efeito de admissão, requerimento dirigido ao 

Governo Regional, nomeadamente ao Vice-presidente do Governo Regional. 

 

Angra do Heroísmo, 29 de março de 2022 

 

Com os melhores cumprimentos, 
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Exmo. Sr. Vice-presidente do Governo Regional 

Considerando a situação atual do conflito na Ucrânia e a necessidade urgente de muitas 

famílias ucranianas de fugir à guerra. 

Considerando que a Região Autónoma dos Açores e o Município da Horta têm publicamente 

demonstrado a sua abertura e disponibilidade para receber refugiados de origem ucraniana.  

Considerando que, ainda recentemente, por ocasião de um Concerto Solidário para com as 

vítimas da guerra da Ucrânia, o presidente da Câmara Municipal da Horta afirmou 

publicamente a disponibilidade por parte do município de criar condições para acolher “de 

braços abertos” estes refugiados. 

Considerando que o Bloco de Esquerda teve conhecimento de falhas na resposta atempada, 

tanto por parte do Município da Horta, quanto por parte do Governo Regional, no apoio à 

deslocação de refugiados ucranianos e no seu acesso a aulas de português para estrangeiros. 

Considerando que o Bloco de Esquerda teve conhecimento de que as diversas entidades 

contactadas e indicadas como pontos de contacto para esta situação (Câmara Municipal da 

Horta e Direção Regional dos Transportes) falharam no apoio à deslocação, de Lisboa para a 

Horta, de uma família ucraniana acabada de chegar da Polónia, que apenas conseguiu chegar 

à Região com o apoio financeiro de um particular faialense. 

Considerando que a comunicação por parte das entidades contactadas não tem sido clara, 

nem pronta, nem proativa na procura de soluções e na criação de condições para a receção 

destes refugiados. 

Considerando que uma comunicação clara e uma efetiva distribuição e assunção de 

responsabilidades no apoio a estas populações são essenciais para lhes oferecer condições de 

acolhimento de forma pronta, poupando-as ao aumento de incerteza, instabilidade e receios 

em relação ao futuro que a sua situação já acarreta. 

Considerando que estas pessoas se encontram numa situação com carências reais e 

concretas para as quais é necessária resposta material e humana imediata. 

 

 



                                                                                          

                                                                               
 

Assim, atendendo ao exposto, o Grupo Parlamentar do BE/Açores, nos termos 

estatutários e regimentais, solicita a V.ª Ex.ª resposta escrita às seguintes perguntas: 

1. Quais são os procedimentos e mecanismos em vigor para o apoio e acolhimento aos 

refugiados ucranianos na Região? 

2. Que entidade, ou entidades, são responsáveis pelos seguintes apoios: 

a. Apoio à deslocação para a Região? 

b. Apoio à habitação? 

c. Apoio à procura de emprego? 

d. Apoio à integração escolar? 

e. Apoio no ensino de português? 

f. Apoio psicológico? 

3. Que entidade centraliza estes processos e presta acompanhamento de proximidade a 

estas famílias? 

 

 

Horta, 29 de março de 2022 

 


